PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 628 DE 2025
De autoria da nobre deputada Marina Helou, o Projeto de Lei 628/2025 visa estabelecer diretrizes para a atuação do Estado em contextos de eventos climáticos extremos.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta de 26/06/2025  a 01/07/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável do relator, sendo o parecer aprovado pela Comissão.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, bem como com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, verificamos o aspecto da previsão expressa, no eixo socioambiental, de ações voltadas não apenas à resposta emergencial, mas também à prevenção e à recuperação ambiental, com destaque para o monitoramento contínuo, os sistemas de alerta precoce e a adoção de critérios de sustentabilidade e adaptação climática na reconstrução das áreas afetadas.
 Ao priorizar soluções baseadas na natureza e a recuperação de áreas degradadas, especialmente aquelas que impactam comunidades vulneráveis, o projeto alinha-se aos princípios da Política Nacional sobre Mudança do Clima e fortalece a atuação preventiva do Estado, assegurando o uso responsável de recursos públicos com transparência e controle social.
A aprovação da matéria se justifica pela urgência em enfrentar os impactos climáticos que afetam diretamente a população paulista, como enchentes, deslizamentos e ondas de calor. O projeto está em sintonia com compromissos internacionais e com a necessidade de adaptação das cidades às novas condições ambientais, assegurando desenvolvimento econômico sustentável e qualidade de vida. 
Trata-se de avanço legislativo essencial para consolidar políticas públicas ambientais mais eficientes, tornando-se instrumento de longo prazo para a preservação ambiental e a proteção da saúde da população.
Isto posto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei 628/2025, que visa visa estabelecer diretrizes para a atuação do Estado em contextos de eventos climáticos extremos.
Sala das Comissões, em 
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